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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ff31/2023
De 16 de ianeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contrata

IV - Conferência do adequado cump

respectivas garantias contratuais;

rimento da a prestação das

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 4 0 - Moita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

lV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

circunstanciado

preço ajustado,

V - Providenciar, quando necessário

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

o recibo o

toepa
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ESTADO DE SERGIPE
PRDFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e FÍscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - WESLEY AZAVEDO COSTA (CPF: 944.288.835-87) - Gestor do Contrato;

Il - AtISSON DE |ESUS SANTOS (CPF: 043.988.295-80) - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - M E
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Art, 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e OB /2023
PMMB, decorrente de Dispensa de Licitação ne 27 /2022 PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:
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CONTRATO

VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terâ validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4c - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE 2023.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na32 /2023
De 16 de janeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e Íiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Cerenciar a parte adminÍstrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato ranscorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuaÍs;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proxÍmidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÂNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alteraçôes.

CONSIDERÁNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPFI 652.669.865-49) - Gestora do Contrato;

II - MAGNA REGINA DA CUNHA COSTA (CPF: 901.327.5OS-20) - Fiscal do Contrato;

Art.2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 09 /2023
PMMB, decorrente de Dispensa de Licitação ne 28 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9') 3453-L7,55 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

ASATIVIDADES
COMPLEMENTARES
DO CONTRATURNO

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

ArL 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
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Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. {7 9) 3453-1,255 E-MAIL: @

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE 2023.

Ciente,



il'rt7,r

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na33 /2O23
De 16 de ianeirc de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

| - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato trânscorra de forma regular;

lI - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79') 3453-t255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITÂ
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relâtivos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servÍdores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - BRUNO CUNHA COSTA (CPF: 079.064.355-32) - Fiscal do Contrato;

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e lO /2023
PMMB, decorrente de Inexigibilidade de Licitação ne 4L/2022PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art,3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-t255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE 2023,

a
,ú}1

nha
Prefeito pal

Ciente,

Gestor de Contratos

t-
Fiscal de Contretos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49,560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAILT gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.q 8.666/93, acompanhar e

fiscalÍzar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contrâtos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Portaria na34 /2023
De 16 de ianeiro de 2023
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectÍva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do obieto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7235 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuâis e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - VAIÉRIA COSTA DA CUNHA (CPF: 901.327.505-20) - Fiscal do Contrato;

Art,2'- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e t7 /2O23
PMMB, decorrente de lnexigibilidade de Licitação ne 42/2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
tu2023

ESTRATEGIA
CONSUTTORIA TÉCNICA

tTDA

CONSUTTORIA
TÉCNICA

02/07/2023
A

3t/12/2023

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

.VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cUMPRA-SE E PUBUQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE IANEIRODE2023.

'. ,,

v nhe
Prefeitó'úunicipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-1,255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAI, DE MOITA BONITA

Portaria na3512023
De 16 de ianeiro de2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: sabinete@moitabonita.se.eov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI, DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para âtuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - MAGNA REGINA DA CUNHA COSTA (CPF: 906.367.165-20) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e t2l2023
PMMB, decorrente de Inexigibilidade de Licitação ne 43/2022PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

ianeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos Ínteressados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

Contrato n.e
t2/2023

ALFA CONSULTORIA
ITDA. ME

ASSESSORIA E

CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA

02/oL/2023
A

31/t2/2023

CONTRATO N,9 EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



,âiiv,
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2023.
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da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Ciente,
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne36 /2023
De 16 de ianeirc de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principaÍs atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em LegÍslação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - |ULIANA DE SOUZA COSTA (CPF: 017.463.775-69) - Fiscal do Contrato;

Art 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e t3/2023
PMMB, decorrente de Dispensa de Licitação ne 29 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

ArL3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vÍgência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9') 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
L3/2023

UNIVERSAT COMERCIO
E SERVIçOS

LTDA

PRESTAçAO DE
SERVIçOS NA
LocAçÃo DE

MAQUINA,TIPO
IMPRESSORA E

SCANNER

02/01/2023
A

3t/12/2023

OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATO N.S
.EMPRESA

VIGENCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE
MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2023.

c
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er da Cunha
Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

t
-r-

Fiscal de Contratos

o
);

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na37 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. {7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestâdos à AdminÍstração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitaüvas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

PortarÍa, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - IUIIANA DE SOUZA COSTA (CPF: O77.463.775-69) - Fiscal do Contrato;

Att 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s 14 /2O23
PMMB, decorrente de Dispensa de Licitação ne 30 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moitá Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

02lot/2023
A

3t/12/2023
Contrato n.e

14/2023

L&A
INFORMÁTICA

LIMITADA

SERVIçOS DE
MANUTENçÃO
PREVENTIVA E

CORRETIVA COM
SUPORTE

TÉcNIco Dos
EQUIPAMENTOS

TIPO:
COMPUTADORES,

IMPRESSORAS,
NOTEBOOKS

CONTRATO N,9 EMPRESA
OBIETO DQ
CONTRATO
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ESTADO DE SERGIPE
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBTTQUE-SE

MOrTA BONTTA, 16 DE IANETRODE2OzS.

vàg""Fcãiú aa cunr,,
Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contretos

Fiscel de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na38 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atrÍbuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

ll - Indicar, quando houver, a necessidade de nova lici para a continuidade dos

serviços;

Endereço : Praça Santa Terezinha, 26 entro-
Fone/fax. (79) 3453-7255 E-

49.560-000 - Moita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestado çaoi

II - Acompa

contratadas;

Endere

nhar, fiscalizar e atestar as aquisiçãê cução do erviços e obras

ço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro CEP -000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princípÍos e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em LegÍslação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura MunicÍpal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especifi cados, nas respectivas funçôes:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - Gestor d

II - f uliana de Souza Costa, CPF: 0L7 .463.775-69 - Fis

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CE

ntrato;

49.560-0
Fone/fax. (791 3453-1255 E-MAIL:

oita Bonita - SE

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 21/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Dispensa ne 0l/2023 da

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE..

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art,3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

cUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE JANEIRO

Dt.2023.

l\
er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

&r. tn^

GESTOR

d^'l ÔL h1,,lJr rnf}'- S an) - r-r

I Fl.siei" ',/

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Dispensa nq
ot/2023

ELIAS SANTOS DA
CUNHA

FORNECIMENTO
DE GAúO DE

Ácua

13/0U2023
A

3L/t2/2023

CONTRATO N.S EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

VIGENCIA



Portaria na39 /2023
De 16 de ianeiro d,e 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc.

III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

t - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova li o para ntinuidade dos

servlços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo,

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestad inistração;

II - Acompa

contratadas;

Endere

nhar, fiscalizar e atestar as aquisi dos serviços e obras

Moita Bonita - SEço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- C 560-000 -

ecu

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITÁ

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo cÍrcunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vÍgilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - Vagner Costa da Cunha, CPF: 652.669.865-49 - G rato;

II - Brendel da Costa Souza, CPF: 058.626.575- ontrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- .560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.a 22 /2023
Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Tomada de Preço no 0712023

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de

janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE IANEIRO

D82023.

tirç"ÁW
V er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

GESTOR

FISCAL

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3 453-1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

TOMADA DE PREçO
Ne 0t/2023

CONCRET
coNsrRUÇÕEs E

sERVrçOS LTDA

coNsrRUçÃo
DE UM PRÉDIO

PÚBLICO

CONTRATO N.S EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA

13/01/2023
A

12/07 /2023



&
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ns40 /2023
De 16 de janeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele conferidos

nos moldes do Art.84, inciso I[, da Lei Orgânica MunicÍpal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

Il - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos

serviços;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência

mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a

respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e

promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: qabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido

no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à

observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93, com suas

alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

funções as mesmâs inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - foyce lzabel de Gois, CPF: 072.807.335-Bl - Gestor do Contrato;

II - Amanda Menezes dos Santos, CPF:064.436.47 5-05 - Fiscal do Contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 2o - 0s servidores designados âtuarão no âmbito do Contrato n.e 14/2023

Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, decorrente de Inexigibilidade ne 0L/2023 do

Fundo Municipal da Saúde.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de

ianeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 16 DE JANEIRO

DF.2023.
a'ú

a

V erC unha
Prefeito Mun icipal

OR

fr^-ra^ rlrwv't ,1e', fola
l'nscel

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. [79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ASSESSORIA E

CONSULTORIA

13/or/2023
A

31/12/2023

INEXGIBILIDADE NS

01/2023

CONTRATO N.g EMPRESA
OBIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

ODM SERVIçOS
ESPECIALIZADOS OS

LTDA


